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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 

 
 

Eu, Edivandro Luiz Tecchio, Pró-reitor de Administração e Infraestrutura e Ordenador
  de Despesas, em atenção ao disposto no  artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, autorizo  a

 Dispensa de Licitação nº 27/2025, instruída com fundamento no inciso XV, do artigo 
75, da Lei nº 14.133/2021 que visa a Contratação de serviço de apoio para gestão

 administrativa e financeira do Projeto: “Fortalecimento da Cadeia de Frutas Nativas” ,
 conforme justificativas e procedimentos esquadrinhados no processo administrativo  de

  compras nº 23205.035707/2025-01, bem como  aprovo :
 

1. o Termo de Referência nº 189/2025 e seus respectivos anexos, conforme consta no 
;documento 70

 

2. a minuta do Termo de Contrato nº 82/2025, juntada aos autos no  .documento 72
 
Ademais, em razão da urgência justificada pela Unidade Requisitante no documento 11

 , solicito prioridade no trâmite  administrativo.
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